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ACORDÃO Nº:
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
COMARCA DE ANANINDEUA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-54.2012.814.0006
APELANTE: ITAÚ UNIBANCO S/A
APELADA: PAULA FERREIRA DE AZEVEDO
RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA. DESCONTOS INDEVIDOS NO BENEFÍCIO
P R E V I D E N C I Á R I O .  D A N O  M O R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O .  Q U A N T U M
INDENIZATÓRIO.  MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA REDUZIDO.
1. Relata a autora, em sua inicial, que recebia sua aposentadoria através do Banco Itaú S/A
desde julho de 2008 e que, em outubro do mesmo ano, realizou empréstimo consignado
junto à instituição financeira no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a ser pago em 48
prestações de R$ 120,51 (cento e vinte reais e cinquenta e um centavos) cada uma.
- Menciona que, após transferir o recebimento do seu benefício previdenciário para a Caixa
Econômica Federal em janeiro de 2009, começou a receber notificações para pagar o débito
sob pena de inscrição nos cadastros de proteção ao crédito, motivo pelo qual efetuou o
pagamento total do saldo devedor pendente junto ao banco réu.
- Assevera que continuou a ser cobrada mensalmente pelas parcelas que já havia quitado,
sofrendo constrangimento ilegal.  Requereu a declaração de inexistência do débito; b) que o
réu se abstenha de fazer cobrança referente ao valor discutido nos autos; c) condenar o réu
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 40 (quarenta) salários mínimos.
2. A sentença combatida julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial
para: a) declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, especificamente no tocante
ao contrato de número 90741/90100095599603 e, por conseguinte, DECLARAR a
ilegalidade das cobranças das parcelas referentes ao débito no valor de R$ 32.755,99 (trinta
e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos); b) condenar o
requerido ao pagamento de indenização, a título de dano moral, no valor equivalente a R$
32.755,99 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos),
corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir
da sentença (01/12/2015).
3. Inconformado, o banco-réu recorre a esta instância alegando que a autora possuía dois
contratos perante a instituição financeira ré, no entanto, quitou apenas um dos contratos,
restando a pendência do saldo devedor de R$ 32.755,99, referente ao contrato de nº
90741/90100095599603.
- Diz que os danos morais são improcedentes, porque a autora busca romper o princípio da
boa-fé e do pacta sunt servanda, bem como não demonstrou os danos morais suportados pela
Recorrida.
MÉRITO RECURSAL
4. Não há nos autos uma prova sequer capaz de conferir veracidade às alegações do
Apelante, no sentido que o contrato de empréstimo tenha sido
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firmado com a anuência da apelada, haja vista que o réu não juntou cópia do mesmo.
- Assim, o banco réu não logrou êxito em comprovar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito da autora, portanto, prevalecendo a tese que o contrato
não foi firmado pela mesma.
5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sumular que as instituições
financeiras respondem objetivamente pelos danos causados aos consumidores sendo
despicienda qualquer discussão acerca da culpa do banco, ou seja, é irrelevante para o
deslinde da causa se a instituição financeira foi vítima de fraude ou não.
6. Como cediço, a fixação do quantum indenizatório possui caráter subjetivo, não havendo
critérios pré-estabelecidos para o arbitramento dos danos morais.  Deste modo, cabendo ao
juiz, através de prudente arbítrio e, com base nos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, estimar, no caso concreto, um valor justo a título indenizatório.
- São evidentes, aliás, os transtornos oriundos da privação de verba alimentar suportada pela
apelada, em decorrência dos descontos indevidos em seu benefício previdenciário, por
empréstimo que não contraiu.
- A orientação do STJ é a de que o arbitramento da indenização moral se faça com
razoabilidade e proporção.
- Assim, entendo assistir razão ao Apelante no tocante a diminuição do quantum
indenizatório de R$ 32.755,99 para R$ 10.000,00, adequando-se aos julgados deste
Tribunal.
7. Encerrando, não conheço do pleito de devolução em dobro da quantia indevidamente
cobrada pelo Réu/Apelante, porque tal pedido não constou na exordial, sendo inadequado o
requerimento em contrarrazões de apelo, havendo a necessidade de discussão em outra ação,
com a garantia do contraditório e da ampla defesa.
APELO QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Magistrados integrantes da 1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, à unanimidade, conhecer e negar provimento nos termos do voto da Desª
Relatora.

Turma Julgadora: Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto
Guerreiro e o Juiz Convocado José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior.

Belém, 05 de março de 2018.

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
Desembargadora

1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
COMARCA DE ANANINDEUA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-54.2012.814.0006
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APELANTE: ITAÚ UNIBANCO S/A
APELADA: PAULA FERREIRA DE AZEVEDO
RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
(RELATORA):

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por ITAÚ UNIBANCO S/A nos autos da
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, movida por PAULA FERREIRA DE
AZEVEDO.

Relata a autora, em sua inicial, que recebia sua aposentadoria através do banco réu desde
julho de 2008 e que, em outubro do mesmo ano, realizou empréstimo consignado junto à
instituição financeira no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a ser pago em 48 prestações de
R$ 120,51 (cento e vinte reais e cinquenta e um centavos) cada uma.

Menciona que, após transferir o recebimento do seu benefício previdenciário para a Caixa
Econômica Federal em janeiro de 2009, começou a receber notificações para pagar o débito
sob pena de inscrição nos cadastros de proteção ao crédito, motivo pelo qual efetuou o
pagamento total do saldo devedor pendente junto ao banco réu.

Assevera que continuou a ser cobrada mensalmente pelas parcelas que já havia quitado,
sofrendo constrangimento ilegal.  Requereu a declaração de inexistência do débito; b) que o
réu se abstenha de fazer cobrança referente ao valor discutido nos autos; c) condenar o réu
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 40 (quarenta) salários mínimos.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação alegando, em resumo, que a autora
celebrou dois contratos distintos e que a mesma quitou apenas um deles. Afirma que o
contrato ativo e com parcelas em atraso possui saldo devedor de R$ 32.755,99, tendo sido
firmado em 16/01/1998.

Após regular instrução, o juízo a quo julgou parcialmente procedente os pedidos da parte
autora para a) DECLARAR a inexistência de relação jurídica entre as partes e DECLARAR
a ilegalidade das cobranças das parcelas referentes ao débito no valor de R$ 32.755,99
(trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos); b)
CONDENAR o requerido ao pagamento de indenização, a título de dano moral, no valor
equivalente a R$ 32.755,99 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa
e nove centavos), corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês a partir da sentença (01/12/2015).

Inconformado, o banco réu apresentou recurso de apelação (fls. 208/217) retificando a
alegação que a autora possuía dois contratos perante a
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instituição financeira ré, no entanto, quitou apenas um dos contratos, restando a pendência
do saldo devedor de R$ 32.755,99, referente ao contrato de nº 90741/90100095599603.

Aduz que inexiste danos morais a serem indenizados e que o autor busca romper o princípio
da boa-fé que regem os contratos, bem como o princípio do pacta sunt servanda.

Assevera que não existe prova dos danos suportados pela recorrida, não podendo o mesmo
ser presumido. Por fim, pugna pela improcedência da condenação da instituição financeira
em danos morais e, alternativamente, pugna pela redução do quantum, por entendê-lo
desproporcional.

O apelo foi recebido no duplo efeito (fls. 236).

Em sede de contrarrazões (fls. 238/242) a apelada aduz que a sentença deve ser mantida,
pois em que pese o banco alegar a existência de dois contratos, o mesmo não trouxe aos
autos a cópia do contrato, apenas uma tela de computador com dados unilaterais fornecidos
pelo banco.

Sustenta que a dívida inexistente deve ser restituída em dobro e que em casos de danos
morais não se faz necessário comprovar o prejuízo sofrido. Por fim, pugna pela manutenção
integral da sentença.

É o relatório.

VOTO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
(RELATORA):

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso de Apelação.

O cerne da demanda cinge-se a ocorrência de fraude financeira perpetrada pela empresa
apelante e a responsabilidade civil objetiva perante os danos causados aos clientes.

Antes de enfrentar as teses levantadas pelo apelante, é importante frisar que é matéria
pacificada nos Tribunais Superiores que a presente demanda deve ser apreciada à luz do
Código de Defesa do Consumidor.

Neste sentido:

Súmula 297, STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras.

A parte autora alega que vinha sofrendo descontos indevidos em seu benefício por parte do
banco réu.
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O apelante, por sua vez, afirma que a cobrança é proveniente de um contrato ativo nº
90741/90100095599602, com parcelas em atraso e saldo devedor de R$ 32.755,59,
contratado em 16.01.1998.

O banco réu afirma que o contrato é valido, não possui ilegalidade e foi regularmente
firmado pela autora, entretanto, verifico que o apelante não colacionou aos autos nenhuma
prova que demonstre que o contrato de empréstimo aqui noticiado tenha sido firmado pela
autora.

Isto é, não há nos autos uma prova sequer capaz de conferir veracidade às alegações do
apelante, no sentido que o contrato de empréstimo tenha sido firmado com a anuência da
apelada, haja vista que o réu não juntou cópia do mesmo.

Assim, o banco réu não logrou êxito em comprovar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito da autora, portanto, prevalecendo a tese que o contrato
não foi firmado pela mesma.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sumular que as instituições financeiras
respondem objetivamente pelos danos causados aos consumidores, portanto é despicienda
qualquer discussão acerca da culpa do banco, ou seja, é irrelevante para o deslinde da causa
se a instituição financeira foi vítima de fraude ou não.

Neste sentido, a súmula 479 do STJ:
As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito
interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações
bancárias.

No mesmo sentido, o Código de Defesa do Consumidor estabelece em seu art. 14 que a
responsabilidade do fornecedor de serviço é objetiva, isto é, dela somente se eximirá se
provar a inexistência do defeito causador do acidente de consumo ou se este ocorreu por
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Assim, é inconteste que a instituição financeira assume os riscos do negócio por si
prestados, de modo que fraudes praticadas por terceiros não afastam a responsabilidade civil
do Banco réu.

Nesse sentido, cito as seguintes jurisprudências:
A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  A G R A V O  E M  R E C U R S O  E S P E C I A L .
RESPONSABILIDADE CIVIL. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO
INDEVIDA. DANO MORAL. VALOR DA CONDENAÇÃO. RAZOABILIDADE.
REDUÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. As instituições bancárias respondem objetivamente pelos
danos causados por fraudes ou delitos praticados
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por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de
empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal
responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito
interno (REsp 1199782/PR, de minha relatoria, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
24/08/2011, DJe 12/09/2011) . Entendimento cristalizado com a edição da Súmula 479/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a revisão de
indenização por danos morais só é possível em recurso especial quando o valor fixado nas
instâncias locais for exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade. 3. Ausentes tais hipóteses, como no caso, em que houve a
condenação da agravante no pagamento de indenização de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
incide a Súmula n. 7 do STJ, a impedir o conhecimento do recurso. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 406783 SC 2013/0331458-0, Relator:
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 18/02/2014, T4 - QUARTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 06/03/2014)

Diante do exposto, mostra-se evidente o dano e o dever de indenizar da ré.

No que tange a prova do dano moral, tem-se que no caso, se mostra in re ipsa, o qual se
presume, conforme as mais elementares regras da experiência comum, prescindindo de
prova quanto à ocorrência de prejuízo concreto.

São evidentes, aliás, os transtornos oriundos da privação de verba alimentar suportada pela
apelada, em decorrência dos descontos indevidos em seu benefício previdenciário, por
empréstimo que não contraiu.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente do STJ:
DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPENSAÇÃO POR DANOS
MORAIS.CABIMENTO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INEXISTÊNCIA.
DESCONTOS INDEVIDOSDA CONTA CORRENTE. VALOR FIXADO. MINORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Como a formalização do suposto contrato de empréstimo
consignado em folha de pagamento não foi demonstrada, a realização de descontos mensais
indevidos, sob o pretexto de que essas quantias seriam referentes às parcelas do valor
emprestado, dá ensejo à condenação por dano moral. 2. Esta Corte Superior somente deve
intervir para diminuir o valor arbitrado a título de danos morais quando se evidenciar
manifesto excesso do quantum, o que não ocorre na espécie. Precedentes. 3. Recurso
especial não provido. (STJ - REsp: 1238935 RN 2011/0041000-1, Relator: Ministra
NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 07/04/2011, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 28/04/2011)

Destarte, confirmado o dever de indenizar, cumpre debater acerca do arbitramento do
montante indenizatório.

Como cediço, a fixação do quantum indenizatório possui caráter subjetivo, não havendo
critérios pré-estabelecidos para o arbitramento dos danos
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morais.  Deste modo, cabendo ao juiz, através de prudente arbítrio e, com base nos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, estimar, no caso concreto, um valor
justo a título indenizatório.

Deve-se observar as peculiaridades do caso concreto, em especial as condições econômicas
e sociais do ofensor, as circunstâncias do fato e a culpa dos envolvidos, a extensão do dano e
seus efeitos, sem esquecer-se que a indenização deve ser suficiente para reparar o dano, não
podendo importar em enriquecimento sem causa e que deve ter caráter pedagógico.

Em pedido alternativo o réu, ora Apelante, requer a redução do valor da indenização por
danos morais, fixada na sentença em R$ 32.755,99.

Entendo assistir razão ao Apelante no tocante a diminuição do quantum indenizatório.

No STJ, a orientação é a de que o arbitramento da indenização moral se faça com
razoabilidade e proporção. Senão Vejamos:
1)"A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão
do valor a ser indenizado somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância
arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade."
(AgRg no AREsp 187598/RJ, 1ª Turma/STJ, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28.08.2012,
JD. 05.09.2012).
2)"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MORAIS.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE. O valor da indenização por danos
morais deve ser fixado com moderação, considerando a realidade de cada caso, sendo
cabível a intervenção da Corte quando exagerado ou ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro
razoável, o que não ocorre neste feito. - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS." (AgRg nos EDcl no Ag 1405847/PR, 3ª Turma/STJ, rel.
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 21.08.2012, DJ. 27.08.2012)

Assim sendo, a meu ver, a indenização fixada na sentença destoa dos parâmetros desse
Tribunal, merecendo redução para quantia equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
No mesmo sentido, vem decidindo esta turma deste E. Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE AVAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FRAUDE NA
C O N T R A T A Ç Ã O .  D A N O  M O R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O .  Q U A N T U M
INDENIZATÓRIO. MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA MANTIDO.  Comprovada a
ilicitude do ato praticado pelo apelante, caracterizado está o dano moral, exsurgindo o dever
de indenizar.  O quantum indenizatório deve ter o condão de prevenir, de modo que o ato
lesivo não seja praticado novamente, bem como deve possuir um caráter pedagógico.
Atente-se, ainda, em juízo de razoabilidade, para a condição social da vítima e do causador
do dano, da gravidade, natureza e repercussão da ofensa, assim como um exame do grau de
reprovabilidade da conduta do ofensor, e de eventual contribuição da vítima ao evento
danoso.
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Manutenção do montante fixado na sentença em R$ 10.000,00 (dez ml reais).  APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA.  (2017.03589909-97, 179.791, Rel. MARIA FILOMENA
DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado
em 2017-08-21, Publicado em 2017-09-28)

APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. REQUERIMENTO EXPRESSO PARA CANCELAMENTO DO
CONTRATO. FALHA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO MORAL.
CONFIGURAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MONTANTE FIXADO NA
SENTENÇA REDUZIDO.  Comprovada a ilicitude do ato praticado pelo réu, caracterizado
está o dano moral, exsurgindo o dever de indenizar.  O quantum indenizatório deve ter o
condão de prevenir, de modo que o ato lesivo não seja praticado novamente, bem como deve
possuir um caráter pedagógico. Deve-se atentar, ainda, em juízo de razoabilidade, para a
condição social da vítima e do causador do dano, da gravidade, natureza e repercussão da
ofensa, assim como um exame do grau de reprovabilidade da conduta do ofensor, e de
eventual contribuição da vítima ao evento danoso.   Quantum indenizatório arbitrado em
primeiro grau em vinte salários mínimos reduzido para R$ 7.000,00.   APELO QUE SE DÁ
PROVIMENTO PARCIAL.  (2016.04747021-52, 168.503, Rel. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
2016-11-24, Publicado em 2016-12-02).

Encerrando, não conheço do pleito de devolução em dobro da quantia indevidamente
cobrada pelo Réu/Apelante, porque tal pedido não constou na exordial, sendo inadequado o
requerimento em contrarrazões de apelo, sob pena de supressão de instância.

DISPOSITIVO

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reduzir a indenização
por danos morais arbitrada no primeiro grau em R$ 32.755,99 para R$10.000,00 (dez mil
reais), corrigido monetariamente desde a citação 362 do STJ, e acrescido de juros de mora
de 1% ao mês desde o evento danoso (Súmula 54 do STJ)

É o voto.

Belém, 05 de março de 2018.

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
Desembargadora Relatora

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:
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